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Estado de Mato Grosso 
. Câmara Municipal de Barr!l do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy G'omes da Silva 

PORTARIA No 027 DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

"Dispõe sobre prorrogaÇão de prazo para posse de 
servidor público em cr.rgo de provimento efetivo do 
concurso nu 00112022 e llá outras providências." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICi~AL DE BARRA DO 
GARÇAS, ESTADO DE MA TO GROSSO, Vereador GABK[EL PEREIRA LOPES, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei Ü.)mplementar n° 322 de 30 de março de 2022, e alterações: 

CONSIDERANDO, o Edital n° 001/2022 de 23 de dezembro de 2022, 
convocando para posse no '.:erviço público os candidatos aprovados no concurso público 
n° 001/2022; · 

CONSIDERAl\DO, o requerimento da candidat~-t RAMYZE UCHÔA DA 
SILVA, datado em 05 de jaTteiro de 2023 e protocolado no dia 10/01/2023, pugnando pela 
prorrogação do prazo para posse e exercício no cargo de arquivista, devidamente 
justificado; 

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 17, §§ 1 '' e 5° da Lei Complementar 
n° 322 de 30 de março de 2022, que trata do Regime Jurídico ·dos Servidores Públicos do 
Poder Legislativo Municip3.l de Barra do Garças. 

CONSIDERANDO, que o requerimento da Sra. Ramyze foi acolhido em sua 
íntegra pelo Despacho da F ~esidência no 006/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Fica prorrogado o prazo para posse da candidata RAMYZE 
UCHÔA DA SILVA, nos termos do artigo 17, §§ 1° e 5°, da Lei Complementar n° 322 
de 30 de março de 2022, que trata do Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Poder 
Legislativo Municipal de Barra do Garças, por mais 30 (trinta) dias corridos, encerrando
se no dia 22 de fevereiro de 2023. 

Art. 2° - Esta fortaria entra em vigor na data de ~va publicação, revogam-se ~ 
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